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quanto subsist irem duvidas superiores ao meu dicer-
nimento, e espero da benevolencia de Y.Sr . a queira 
de sua p. t e prestarçe a toda a reciporca e boa conres-
pond.a q' ex i s t e entre os vassal los de bua, e outra 
Coroa p. a que não embaraçe ou def iculte mais este 
neg.e io, e se possa terminar com aquella posit iva de-
liberasão q' pedem os estreytos vincul los de amizade, 
e parentesco com que se unem os nossos August i c i -
mos Soberanos, e a qual nos obrigam as reciporcas, 
e reiteradas ordens q' temos de conservar a mesma 
pas, e união entre os respect ivos vassallos de bua, e 
outra Coroa, q' nos estão confiados. A. pessoa de 
Y.Sr. a venero com obzequiozo rendimento cuja vida 
fel icite Deos m. s an. s 

S. P.10 21 de 9br.° de 1 7 6 9 . — B . as M. de 
V.Sr . a seu mais atento e seguro serv.o r 

D. Luis Antonio de Sousa. 
S.r I). Carllos Morpby. 

Instrossão Ult ima. 

l . a 

Que o G.o r e Cap.m gen. a l de S. Paulo tem as mais 
apertadas ordens p.a conservar bua int ima amizade, 
e conrespend. a com os vassal los de S. Mag. e Católica, 
em virtude dos es treytos v inculos de aliansa, paren-
tesco, e mutuos emteresses q' subcistem entre os Au-
gost ic imos Monarcbas de búa, e outra Coroa, o que 
quer inviolavelm.4 0 se observe e de sua p. te aSim o 
protesta cumprir. 

2 . a 

E para satisfazer de a lgum modo aos génios intré-
pidos dos Paulistas , que sempre forão absolutos, e 
indomitos no seu proceder, vendosse obrig.0 a conde-



cender com as suas vont . 0 3 não pudera de ixar de 
conceder- lhes l icenssa p.a hirern descobrir, e guerriar 
o g e n t i o do sertão chamado Ivay , o sendo lhes conçe-
dida a l i censsa i l egendo e l les mesmos p.a s eu cheíFe 
ao d.° João Mart ins Barros, se partirão p.a aquel le 
sertão com as l icenssas necessr . a s com clauzula porem 
de que se não apropinquarião aos D o m í n i o s de Cas-
te l la . 

3.a 

Q u e sucedendo ao depois disto q' o d.° cheffe p. l a s 

cauzas q' a S .S . a t inha expos to , se v isse obr.° a en-
trar a barra de G u a t e m y , p.a lançar as suas rossas, 
dera com es te mot ivo causa as duvidas , q' S.S. a t inha 
altercado, e que elle G.o r e Cap.m gen . a l por conde-
ç e u d e r com a vont. 0 de S .S . a e com as ins trosso ins 
das apertadas ordens com que a d.a sua Corte o t inha 
ins trohido p.a effeito de conservar a boa armonia, e 
amiguave l comrespond. a com os vassal los de S. Mag.® 
Católica, tomára a rezolusão do escrever a S.Sr. a pro-
tes tando a c incerid . 0 do seu animo, e o quanto con-
tr ibuhiria da sua p. t e p. a manter a mesma mutua 
amizade recomendada, e prometendo mandar hum 
ofecial a e x a m i n a r as cauzas e os mot ivos q' p u d e ç e 
haver da min ima q u e i x a q' S.S. a t i ve s se p.a reparalla. 

4.a 

Que depois de ter segurado p. l a sobred. a carta a 
Sua Sr.a o seu cordial aífecto, e amigave l comres-
pond. a , era tanto mais efficas ne l l e g.o r e Cap.m gen . a l 

es te dez.0 , q' ainda sem esperar resposta de S.S.a , 
n e m meter mais tenpo em demora mandara preparar 
bua armada e prouela de todo o nesr.0 , p. a poder 
fazer transportar ao d.° Official a sua prezença, ou 
de pessoa sua de legada nes te sertam, não só p.a re-
novar os votos de sua s incera amizade, mas também 



p.a ouvir as que ixas qua i squer q' ellas sejão, q' S .S . a 

queira dar a resp. t 0 da conduta , e sobred. 0 cbeffe 
João Mart ins Barros, e sua gente . 

5.a 

Que Sua Sr.a pode l i vremente acusar toda e qualq.1' 
transgressão, q' o sobred.0 clietfe João Mart ins Barros 
tenba obrado ou seja directam.' 6 contra o Es tado ,ou e m 
p.ar contra qualq.1 dos ind iv idos delles, porq' de tudo 
se lhe quer dar a mai s in teyra satisfação, e prompto 
remedio , como também todo o cast igo q' t iver mere-
cido o d.° cheffe , não só p. l a t ransgressão das pr.a s 

ordens, como de outro qualq. r procedim.' 0 em q' a 
S.Sr. a t enha ofendido, ou a seus súbditos . 

6 . a 

Q u e o mesmo official com a m e s m a ocazião leva or-
dem p.a se informar de todas as duv idas q' S .Sr. a no-
v a m e n t e move a resp. t o do D o m i n i o de todas as ter-
ras adjacentes as margens se tentr ionaes de G u a t e m y , 
porque sendo Sua Sr.a o q' m o v e es tas duv idas sobre 
h u m ponto q' por si hé indisputáve l , não pode e l le 
G.o r e Cap. m Gen . a l de ixar de averiguar a fundo to-
das as razoins em q' S .Sr . a se f u n d a p.a ponderal las 
com toda aquella consideração que pede a sua obr ig . m 

7.a 

Que estas duvidas lhe tem cauzado a mayor ex -
tranheza dipois que se in formou q' o ditto B .° e suas 
Terras adjacentes nunca de ixarão de ser re spe i tadas 
por per tencentes aos D o m i n i o s de S. Mag. d o Portu-
gueza. E q' isto mesmo conheçem todos os súbdi-
tos de S.Sr.a e o publ icarão em vos alta na prezença 
de todo o aBayal . 
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8. a 

Q u e is to hé tam e v i d e n t e como o tem eido todas 
as n a v e g a ç o i n s q' sempre fizerão os Paul i s tas p.10 d,° 
R.°, e todos os Por tuguezes , que tem entrado no Pa-
raguay, e la se achão moradores, a exped ição q' foi 
de soccorro desta Cap. t i a no t empo em q' se estavão 
se lebrando as demarcaso ins so l emnes desta America 
p. Ios comisr.o s dos dois fe lec i s s imos Monarchas Fideli-
ç imo e Oatolico, e í inalm. t e o tratado de L e m i t e s , q' 
s inalou a raya q' devia servir de deviza p.'° Rio 
Y g u r e y q' fica m. t o mais adiante , e o Real Marco 
com as armas de ambas as Coroas q' se plantou a vista, 
e face de todos e de comum consent imento , e sem a 
menor contradição. 

9.a 

Q u e se não pode dizer que o d.° Tratado foi anu-
lado, porque essa anulatória só pode alterar aquillo 
q' de novo se establecia p.10 a n t e c e d e n t e Tratado de 
L e m i t e s , como erão por e x e m p l o as mutuas cesso ius 
q' se pertendiam fazer de Terras com outras Terras 
sobre as quaes foi preciso mandar os exerc i tos p.a es-
tablecer as n o v a s posses, e q' tanto a h y no Rio 
g u a t e m i não hav ia nov id . 6 q' es tablecer d e n o v o q' 
nunca lá fora exerc i to , n e m a lgum dos seus Officiais 
Mi l i táres metter de posse a Monarchia Portugueza , 
porque não havia motivo para isso porque aSim an-
tes do Tratado como 110 t empo del le , como ao dipois 
do tratado anulatorio sempre ex is t ira aquel la posse 
do mesmo modo, e s em a menor alterassão, n e m vir 
ao pensam. t 0 de n i n g u é m q' aquel las Terras perten-
cião a outra Monarchia senão a Portugueza . 

10 . a 

Q u e os marcos se levantarão so lemnem. t e com or-
d e n s poz i t ivas dos R e s p e c t i v o s Soberanos de seu 
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consent im. t o e sc iencia certa dos seus governadores 
por seus comisr.o s na prezença publica dos povos de 
ambas as nassoins, e por esse mot ivo como não h o u v e 
solenid. e algua em contr.0 p.a se demol ir aquela de-
marcassão a d e v e m o s considerar e x i s t e n t e no mesmo 
estado, o q' hó incontes táve l porque o c o n t r . o u 
pertender alterala hé q' se pode chamar verdadeiram. t 0 

dollo, e cavi loza ambissão. 

l l . a 

E m cujos termos lhe h é precizo a el le g.o r e Cap.m 

Gren.al q' S.Sr. a não inc is ta mais n e s t e ponto, porqixe 
não pode a sua cons tante obrig."1 de ixa lo passar in-
decizo p.a o foturo, dipois de preceber com tam no-
toria ev idenc ia e so l idos Fundam. 4 0 3 q' todo o direito, 
e posse daquel las Terras está unido e consol idado a 
Coroa Portugueza . 

12.a 

Q u e por todos e s te s claros m o t i v o s e l le g.o r e Cap. m 

Gen. a l lhe protesta a S .Sr . a por todo o direito, e 
posse do seu Soberano publicam.*6 confesada p . o s mes-
mos naturais Súdi tos de S.Sr.a e rege i tando totalm. t o 

a sua duvida, juntam. t 0 protesta por toda a nov id . 0 

q' sobre ella S.Sr. a quizer mover com notoria infrac-
ção da publica tranquilid.® de ambas as nasso ins , fa-
zendo a S.Sr. a responsável nas R e a e s prezenças de 
ambos os Soberanos F ide l i c imo e Catolico por toda a 
consequência , q' da cont inuação desta questão indis-
putáve l venha a suceder. 

13.a 

Que no cazo de S.Sr. a não ter culpas q' a legar 
contra o d.° cheffe João Martins Barros, q' sejão 
d ignos de dar a S Sr.a a dev ida satisfassão com o 
reparo, ou com o cast igo q' t a m b é m p. l a obrig.™ q' 
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t em de proteger os vassalos de E l - R e y seu amo lhe 
hé percizo q' S .Sr . a p. l a sua p. t o l he dê toda a sigu-
rausa nesr . a deq' não ha de inquie tar o d.° João 
Mart ins nos seus alojam. t o s thé que se possa retirar 
comodam. t e com toda a sua g e n t e a segu ir o seu pr.0 

dest ino , e se ache l iquidam. t e aver iguado este ponto 
nos d e v i d o s Termos . 

14.a 

Q u e esta s igurança se d e v e fazer ao menos por 
h u m C o m v e n i o q' s igure a tranquilid.® de ambas as 
p. tos, e o sucego dos nossos Governos athó a ult ima 
decizão, sem que no d.° Convén io se fassa menssâo 
de duvida algfia p.10 q' toca aos Domín ios de S. 
Mag. 6 Por tugueza sobre aquel las Terras porque nel las 
d ipois de informado como está nes ta matr. a não pode 
admet ir questão q' não cons idere doloza e perturba-
t iva da pi'ezente pas, nem clauzula, q' não seja a de 
se confesar, e reconhecer o mesmo Domin io , e a 
m e s m a posse , etc. • 

Copia (la pr.a Carta p.a o (í.or de Paraguay escripta 
pello Tliente Antonio Lopes de Azevedo q' acomp.ou 

as de S. Ex.a p.a o d.o (Governador. 

I l l .m o e E x . m o S.r 

M u y Snr. m e u : — A c h a n d o m e na preciza obrig.m 

de sat isfazer a de l igenc ia em q' f u y despachado pello 
Ill.rao e Ex. r a 0 S.r D. Luiz A n t o n i o de Souza Goy.01' 
e Cap.m Genera l de S. Paulo, se me faz indispença-
velm. t e nessesr . 0 recorrer a Y . E x . a p. a o seu devido 
efFeito: por cujo mot ivo na prez. t 0 conjuntura fasso 
e n v i a r as maons de Y . E x . a duas cartas dirigidas pello 
mesmo S n r . ; q' expressam. t e passa a intregar de 
mão própria o Cap. m B e n t o Cardozo de Siqr.a , hua 
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